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LEI COMPLEMENTAR N.° 505/2026 

SÚMULA: Altera o Anexo III da Lei 
Complementar Municipal n° 115/2005 da maneira 
que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1° Altera-se, no Anexo III da Lei Complementar Municipal n° 
115/2005, o valor do vencimento mensal dos cargos de Chefe de Gabinete - CG e do Procurador Jurídico - 
PJ, passando a constar na Tabela de Vencimentos dos Cargos Comissionados: 

SÍMBOLO VALOR MENSAL EM R$ 
CG R$16.990,00 
PJ R$16.990,00 

na data de sua publicação. 
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 
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Prefeito 



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

SÍMBOLO VALOR MENSAL EM R$

CG R$16.990,00

PJ R$16.990,00

 

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N.º 505/2026

SÚMULA: Altera o Anexo III da Lei Complementar
Municipal nº 115/2005 da maneira que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
 
Art. 1ºAltera-se, no Anexo III da Lei Complementar Municipal nº
115/2005, o valor do vencimento mensal dos cargos de Chefe de
Gabinete - CG e do Procurador Jurídico - PJ, passando a constar na
Tabela de Vencimentos dos Cargos Comissionados:
 

Art. 2ºRevogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 05 de fevereiro de 2026.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito de Sarandi
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